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Portaria n.” 46/75:

Estabelece medidas legislativas relativas às actividades 
cinematográficas.
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Define a situação dos servidores do Estado pertencentes 

a quadros de serviços ou organismos ultramarinos cuja 
extinção tenha sido ou venha a ser determinada no 
ano corrente.

GOVERNO DE TEANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

Resoluções de Conselhos de Ministros:
Demitem da função pública o l.“ subchefe n.» 94/186, 

da Polícia de Segurança Pública de Verde, Octavino 
Tavares Barreto, o professor eventual José Antônio 
Bernardo Figueiredo e o administrador de concelho 
Napoleão Bonaparte Teixeira de Azevedo.

Alto-Comissariado:
i^ecreto n.“ 53/75:

Nomeia um delegado do Governo de Transição Junto do 
Aeroporto do Sal.

Decy-M n." 54/75;
Determina a composição da Comissão para a Cerimônia 

da Declaração da Independência do Estado de Cabo 
Verde.

Ministério da Administração Interna:
Rectificação:

Ao Decreto n." 49/75.

Despacho;
Anula o concurso aberto para íomacimento de equipa

mento mecânico ao porto de longo curso da Praia.
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Direcçâo-Geral de Administração Civü.
Gabinete dos Assuntos Jurídicos.
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Repartição dos Serviços de Administração Civil.
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Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho:

Repartição dos Serviços de Agricultura, Floresta# e Vete
rinária.

Brigada Técnica de Fomento Agrário;
Repartição dos Serviços das Alfândegas.
Repartição dos Serviços de Finanças.

Ministério da Educação e Cultura:
Repartição dos Serviços de Educação.

Ministério do Equipamento Social e Ambiente;

Repartição dos Serviços dos Correios e Telecomunicações. 
Junta Autônoma dos Portos.
Transportes Aéreos de Cabo Verde.
Brigada de Aguas Subterrânea#.
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Ministério da Justiça e dos Assuntos Sociais:
Despacho;

Determina que os lugares de oficiais das Delegações 
do Registo Civil passem a ser desempenhados pelos 
funcionários mais graduados do quadro auxiliar das 
Delegações.

Ministério da Educação e Cultura:
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Define a atribuição da Comissão de Investigação e Di
vulgação Cultural, cria delegações da mesma e indica 
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É demitido da função pública o i.*subchefe n." 94/186, 
da Polícia de Segurança Pública de Cabo Verde, Octa- 
vino Tavares Barreto.

Palácio do Governo, 6 de Junho de 1975. — O Alto- 
-Comissário, Vicente Almeida D’Eça. — O Ministro da 
Administração Interna, José Manuel Vaz Barroco.— 
Pelo Ministro da Justiça e Assuntos Sociais, Manuel 
Faustino. — Pelo Ministro da Coordenação Econômica e 
Trabalho. Manuel Faustino. — O Minislro da Educação 
e Cultura, Manuel Faustino. — O Ministro do Equipa
mento Social e Ambiente, Vasco Wilton Pereira.

Publique-se.
O Alto-Comissário, Vicente Almeida U’Fça.

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIAL

Decreto-Lei n.° 270-A/75 
de 30 de Maio

Sendo conveniente esclarecer que o disposto no nú
mero 8 do artigo i.° do Decreto-Lei n.“ 23/75, de
Janeiro, não prejudica a estipulação de cláusulas com 
o conteúdo diverso a inserir nos acordos de cooperação 
com os novos estados de expressão portuguesa;

Tornando-se necessário, por outro lado, definir a si
tuação dos servidores do Estado pertencentes a quadroí 
de serviços ou organismos ultramarinos cuja extinção te
nha sido ou venha a ser determinada no ano corrente, 
sem que se proceda, concomitante ou seguidamente, à 
recolocação desses mesmos servidores;

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pelo artigo 3.°, n.“ i, 

alínea 3, da Lei n.° 6/75, de 26 tlc Março, o Governo 
decreta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo i.° O disposto no n.° 8 do artigo i.° do Decreto- 
-Lei n.” 23/75, 22 de Janeiro, não obsta a que se
estabeleçam com prevalência, nos acordos de cooperação 
a celebrar com os novos estados de expressão portuguesa, 
condições e prazos diferentes nos cjuc são previstos na
quela disposição legal.

Art. 2." Os servidores do Estado que pertençam a qua
dros de serviços ou organismos ultramarinos cuja extin
ção tenha sido ou venha a ser determinada no ano cm 
curso, podem se reunirem as condições exigidas pelo 
Decreto-Lei n.“ 23/75, Janeiro, c não'lhes
for assegurada imediata recolocação, requerer o .seu in
gresso no quadro geral de adidos mesmo antes de se 
iniciar o período de noventa dias fixado pelo n.° 2 do 
artigo 1.“ daquele diploma, segundo a redacção que a 
essa disposição foi dada pelo artigo i.* do Dccreto- 
-Lei n.° 179-A/75. de 31 de Março.

O presente diploma entra imediatamente em vigor em 
todos os territórios ainda sob administração portuguesa, 
independentemente de publicação nos respectivos Boletins 
Oficiais.

Visto e a])ro\ado em Conselho de Ministros.
Vasco dos .Santos Gonçalves — Antônio de Almeida 

Santos.

Resolução do Conselho de Miuiems

Considerando que o professor eventual )osé Antônio 
Bernardo Figueiredo;

1) Foi dirigente activo e consciente da ANP em Mo
çambique;

2) Foi dirigente da Mocidade Portuguesa em Mo
çambique;

Nos termos do artigo 4.° do Decreto-Lei n." 12/75 
22 de Março, o Conscllio de Ministros reunido em 6 de 
junho de 1975 resolveu:

É demitido da função pública Jo,sc Antônio Bernardo 
Figueiredo.

Palácio do Governo, (i de Junho de 1975. — O Alto- 
Comissário, l'iccnlc Almeida D'Eça. — O Ministro da 
Administração Interna, José Manuel Vaz Barroco. — Pelo 
Ministro da Justiça e Assuntos .Sociais, Manuel Faustino. 
Pelo Ministro da Coordenação Econômica e Trabalho. 
Manuel Faustino. — O Ministro da Educação e Cultura. 
Manuel Faustino. — O Ministro do Equipamento Social 
e Ambiente, Vasco Wilton Pereira.

Publique-se.
O Alto-Comissário, Vicente Almeida D'Fça.

Resolução do Conselho de Ministros
Considerando que o administrador de concelho Napo- 

leão Bonaparte Teixeira de Azevedo:
Colaborou com a PIDE/DGS;
Foi membro, activo e consciente, da Comissão d( 

Censura do concelho da Praia;
Revelou mentalidade manifestamente antidemocrá

tica;
Foi defensor activo do regime colonial;
Fez ajxrlogia e defendeu a situação colonial de Cabo 

Verde, mesmo depois de 25 de Abril de 1974.
Tendo em vista que, pelos factos mencionados, se en

contra incurso no disposto nos artigos 1.", 2.° n.°“ 2040 
4.° do Decreto’-Lei n.° 12/75, 22 de Março, o Conselho
de Ministros, reunido em 6 de Junho de 1975, resolveu;

É demitido da função pública o administrador de con
celho Napoleão Bonaparte Teixeira de Azevedo.

Palácio do Governo, 6 de Junho de 1975. — O Alto- 
Comissário, Vicente Almeida D’Fça. — O Ministro da 
Administração Interna, José Manuel Vaz Barroco. — Pelo 
Ministro da Justiça e Assuntos .Sociais, Manuel Faustino. 
Pelo Ministro da Coordenação Econômica e Trabalho, 
Manuel Faustino. — O Ministro da Educação e Cultura, 
Manuel Faustino. — O Ministro do Eejuipamento Social e 
Ambiente, Vasco Wilton Pereira.

Publique-se.
O Alto-Ciomissário, Vicente Almeida IVEça.

Promulgado em 3 de Maio de 1975.
Publique-se.
O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA 

GOMES.
(Texto transmitido por telegrama MSG-79/75, recebido 

do Chefe de Gabinete do Ministério da Coordena
ção Interterritorial).

GOVERNO DE TRANSIÇÃO 
DO ESTADO DE CABO VERDE

Resolução do Conselho de Ministtos
Considerando que o 1.“ subchefe n.°* 94/186, da Polícia 

de Segurança Pública de Cabo Verde, Octavino Tavares 
Barreto, foi colaborador dedicado, zeloso e leal da 
PIDE/DGS;

Tendo em \ista que, por es.se facto, se encontra in
curso no disposto no artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 12/75, 
de 22 de Março, o Conselho de Ministros, reunido em 
6 de Junho de 1975. resolveu:
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Delegado das Forças Armadas Portuguesas:
Cap. Augusto Torres Mendes.

Deleg:Llo das Forças Armadas de Cabo Verde:
Joaquim Pedro da Silva.

Delegado do Departamento da Comunicação Social:

Érico Veríssimo Oliveira Ramos.

Alt. 2." ü presente decreto entra imediataraente em 
vigor.

Paliicio do Go\'erno, 6 de junho de 1975. — O Alto- 
-Comissário, l iccnie Almeida DEça. — O Ministro da 
Administração Interna, José Maituel l'nz Barroco. — Pelo 
Ministro da Justiça e Assuntos Sociais, Mauucl 1'aiistino. 
Pelo Ministro da Coordenação Econômica e Trabidho, 
Manuel Faustino. — O Ministro da Educação e Cultura, 
Manuel Faiislino. — O Ministro do Equipamento Social 
e Ambiente, Vasco Willon Pereira.

Publique-se.

O Alto-Coniiss:irio, Vicente Almeida D’Eça.

ALTO-COMISSARIADO

Decreto n." 53/75 
de 7 de Junho

Considerando que o Aeroporto do Sal é de vital impor
tância para ligações aéreas externas e internas do Estado;

Considerando a vantagem de designar desde já uma 
entidade qualificada a fim de, junto do Governo Provisó
rio Português, negociar a transferência dos serviços ali 
montados, incluindo instalações, para o Estado de Cabo 
Verde, ao abrigo do Estatuto de Cooperação entre os dois 
Estados.

Usando da faculdade conferida jxlos artigos 11.'’, n.° 1 
e 12.°, n.° 2 do Estatuto Org;'mico do Estado de Cabo 
Verde, aprovado pela Lei n.° 13/74 de 17 de Dezembro, 
o Governo de Transição decreta o seguinte:

Artigo 1.“ É nomeado delegado do Governo dc Tran
sição junto do Aeroporto do Sal o Sr. Celso Estrela.

Art. 2.° Este diploma entra imediatamente cm vigor.
Palácio do Governo, 6 de junho de 1975. — O Alto- 

-Comissário, Vicente Almeida D'Eça. — O Ministro da 
.Administração Interna, José Manuel Vaz Barroco. — 
Pelo Ministro da justiça e Assuntos Sociais. Manuel 
Faustino. ~Pc\q Ministro da Coordenação Econômica 
e Trabalho, Manuel Fauslino. ~0 Ministro da Educa
ção e Cultura, Manuel haustino. — O Ministro do Equi
pamento Social e Ambiente, l'nsco Wilton Pereira.

Publit]uc-se.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇ.ÃO 
INTERNA

Por ter sido publicado com inexactidão, novamente «e 
publica:

O Alto-Comissário, Vicente Almeida D’Fça. Decreto n." 49/75 
de 31 de Maio

Considerando o disposto no n.° 2 do artigo 36.° do De
creto-Lei n.° 203-A/75. de 15 de Abril;

Usando da faculdade conferida pelos artigos 
e 12.°, n.° 2, do Estatuto Orgânico do Estado de Cabo 
Verde, aprovado pela Lei n.“ 13/74, de 17 de Dezembro, 
o Governo de Transição decreta o seguinte:

Artigo i,° É publicado o número total de depuiados e 
a sua distribuição pelos círculos eleitorais do Estado de 
Cabo Verde:

Decreto n." 5.1/75 
de 7 de Junho .“, n.»

Considerando o disposto no n.° 2 do artigo 2.° do 
Decreto-Lei n.” 47/75, de 31 de Maio;

Usando da faculdade conferida pelos artigos 11.“, n.° 1 
2 do Estatuto Orgânico do Estado de Cabo 

Verde, aprovado pela Lei n.“ 13/74, de 17 de Dezembro, 
o Governo de 'rransicão decreta

e 12.° n,"

o seguinte;
Arfigo 1." A Comissão para a Cerimônia da Declaração 

da In:lepeudência do Estado de Cabo Verde ;
.eíerem os artigos 
de 31 de Maio, sci;í

Círculo eleitoral Deputados 
... 5 (cinco)Nossa Senhora da Graça 

Nossa Senhora da Luz/S. Nicolau To- 
lentino

i que se
do Decreto-Lei n." 47/75, 

1 composta pelos seguintes membros:
I." e 2.“

... 2 (dois)
Santíssimo Nome de |esus/S. joão Bap- 

tista ...Delegado do Governo de Transição; 
Silvino da Luz. ..........  2 (dois)

..........  4 (ciuatro)
..........  2 (dois)

S. Lourenço dos Órgãos/S. Tiago Maior 3 (três) 
Santo Amaro Abade ...

Santa Catarina...........................
S. Salvador do Mundo ...Delegado do Alto Comisssiário:

Len. Cor. Amílear Fernandes Morgado.

Dcleg;i:lo do Ministro da Administração Interna; 
Eduardo Alexandre Alhinho.

Delegado do Ministro da justiça e Assuntos Sociais: 
Hélio Alves Cordeiro Gomes.

Delegado do Ministro da Coordenação Econômica e 
'Lrabalho:

Eurico Pinto Monteiro.

Delegado do Ministro da Educação e Cultura: 
Celeste Silva Germano.

Delegado do Ministro do Equipamento Social e 
Ambiente;

joão Francisco Soares.

Delegado da Comissão Nacional do PAIGC: 
joão Pereira da Silva.

. ... 2 (dois)
2 (dois) 

. ... 2 òdois)
S. Miguel .....................................
Nossa Senhora da Ajtida..........
Nossa Senhora da Conceição/Santa Ca

tarina ... 2 (dois)
... 2 (dois)

S. joão Baptista/Nossa Senhora do Monte 2 (dois)
Nossa Senhora da Luz............ ............ 2 (dois)
Nossa Senhora do Livramento/Nossa Se

nhora do Rosário.........

S. Lourenço

2 (dois)
Santo Crucifixo/S. Pedro Apóstolo ... 2 (dois)
Santo Antônio das Pombas..........
Santo André .....................................

2 (dois)
. ... 2 (dois)

..........  2 (dois)

..........  4 (quatro)

..........  2 (dois)

..........  2 (dois)

S. joão Baptista...........
Cidade do Mindelo...
Bela Vista.....................
Monte Sossego ............
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Nossa Senhora do Rosário/Nossa Senhora 
da Lapa ............

em colaboração estreita se ocuparão das tarçfas da Comis
são de Investigação e Divulgação Cultural para as ilhas 
de Sotavento e Barlavcnto respectivamente.

3. A delegação da Praia será composta por Osvaldo 
Aranda Azevedo, Osvaldo Alcântara Custódio, Armênio 
Vieira, Anastácio Filinto Silva e Renato Cardoso.

4. A delegação de S. V'icente será composta por Ro* 
lando Vera Cruz Martins, Valdemar Lopes da Silva, 
Manuel Spencer Lopes dos Santos, José Monteiro Pinto 
e Manuel Figueira.

5. As delegações poderão agregar o número de colabo
radores que considerarem necessário e subdividir-se em 
comissões e designar delegados nas diferentes ilhas.

G. Esta portaria entra imediatamente em vigor.

Ministério da Educação e Cultura, na Praia, 5 de Ju 
nho de 1975. — O Ministro da Educação e Cultura, 
Manuel Faustino.

............ 2 (dois)
Nossa Senhora das Dores............................ 2 (dois)
S. João Baptista/Santa Isabel................... 2 (dois)

Total.................... 56

Art. 2.° Este decreto entra imediatamente em vigor.

Palácio do Governo, 29 de Maio de 1975. — O Alto- 
-Comissário, Vicente Almeida DEça. — O Ministro da 
Administração Interna, José Manuel Vaz Barroco.— 
O Ministro da Justiça e Assuntos Sociais, Carlos Reis.— 
O Ministro da Coordenação Econômica e Trabalho. 
Amaro Alexandre da Luz. — O Ministro da Educação 
e Cultura, Manuel Faustino. — O Ministro do Equipa
mento Social e Ambiente, Vasco Wilton Pereira.

Publique-se.
O Alto-Comissário, Vicente Almeida D’Eça.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS ASSUNTOS SOCIAIS Portaria n." 46/75

de 7 de Junho

Gabinete do Ministro 
Despacho

Com a publicação do Decreto-Lei n.* 5/75, de 22 de 
Janeiro do corrente ano, foram dissolvidos os corjx» 
administrativos tendo sido criadas, em sua substituição, 
comissões administrativas, de harmonia com o proces.so 
de descolonização em curso e com vista à consolidação 
de uma ordem democrática.

Assim deixaram de existir os secretários das adminis
trações dos concelhos, que desempenhavam as funções de 
oficial das Delegações do Registo Civil no Estado de 
Cabo Verde, nos termos do n.° 2.“ do artigo 4.“ do De
creto n.° 43899, de 6 de Setembro de i96i, medida que, 
aliás, não satisfazia as exigências dos serviços nem servia 
os superiores interesses do povo.

Tendo em vista a informação da Conservatória do 
.Registo Civil de Sotavento.

Determino que os lugares de oficiais das Delegações do 
Registo Civil passem a ser desempenhados pelos funcio
nários mais graduados do quadro auxiliar das Delegações, 
enquanto não forem reorganizados e reestruturados as 
Registos, no Estado de Cabo Verde.

Ministério da Justiça e dos Assuntos Sociais, 30 de 
Maio de 1975.—O Ministro, Carlos Reis.

Ao abrigo do arfigo n.“ 1 do Decreto n°. 46/75, de 24 
de Maio manda q Governo de Tarnsição do Estado de 
Cabo Verde pelo Ministério da Educação e Cultura:

1. A Comissão de Investigação Cultural (C.I.D.C.) pas
sará a executar as directrizes do Ministério da Educação 
e Cultura relativamente às actividades cinematográficas.

2. Os empresários dos cinemas existentes no Estado de 
Cabo Verde ficarão obrigados a apresentar toda a docu
mentação relativamente a filmes que pretendam projec- 
tar, às Delegações da Comissão de Investigação e Divul
gação Cultural ou a seus delegados nas diferentes ilhas 
antes das projecções públicas e se possível, no seu pró
prio interesse, antes da importação dos mesmos.

3. Transitoriamente apenas serão exibidos publicamente 
os filmes que obtiverem parecer positivo da Comissão de 
Investigação e Divulgação Cultural, não pwdendo ainda, 
provisoriamente, serem exibidos publicamente os filmes 
de Artes Marciais vulgarmente designados de Karatê 
bem como os que fazem a apologia da pornografia.

4. Esta portaria entra imediatamente em vigor.

Ministério da Educação e Cultura, na Praia, 5 de Ju
nho de 1975.—-O Ministro da Educação e Cultura. 
Manuel Faustino.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO 
E CULTURA. MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO 

SOCIAL E AMBIENTE
Portaria n." 45/75 

de 7 de Junho

Ao abrigo do artigo 4.° do Decreto-Lei n.“ 45/75 de 
24 de Maio manda o Governo de Transição pelo Minis 
tério da Educação e Cultura:

1. A Comissão de Investigação e Divulgação Cultural 
tem por atribuição a investigação e divulgação nos domí
nios de Literatura Oral e Escrita, Costumes e Tradições, 
Estudo do Crioulo, Música, Arte e Arquitectura regio
nais, História de Cabo Verde, Cinema e Teatro.

2. A Comissão de Investigação e Divulgação Cultural 
terá uma delegação na Praia e outra em S. Vicente que

Despacho

Não tendo havido a suficiente divulgação do anúndo 
do «concurso para fornecimento de equipamento mecâ
nico ao Porto de longo curso da Praia», do que resul
tou insuficiente concorrência, anulo o referido concurso.

Ministério do Equipamento Social e Ambiente, na
Praia, 2 de Julho de 1975. — O Ministro, Vasco de Melo 
Wilton Pereira.
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127 294$. relativa a 37 anos, 7 meses e 3 dias, que, a 
partir de 11 de Setembro de 1974, constituirá encargo 
de Angola. O abono do complemento ultramarino, cor
respondente a 12 200$, obedecerá ao disposto na alí- 

b) do S único do artigo 448.“ do Estatuto do Fun-

vIlNlSTl-RIO ÜA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIAL

Dii ccção-Geral fie Administração Civil
nea
cionalismo Ultramarino.Repartição do Pessoal Civil

Custódia Lopes, licenciada em Filologia Clássica, com Exame 
de Estado, professora efectiva do l.“ grupo do quadro 
comum dos liceus do Ultramar, colocada em Moçambique 
— desligada do sei-viço com a pensão provisória anual 
de 88 039$, relativa a 29 anos de serviço, que. a partir de 
2 de Setembro de 1974, constituirá encargo das seguintes 
entidades e serviços:

íi; De Moçambique, na proporção de 932/1000, a que 
correspondem 28 anos, 5 m.eses e 18 dias;

b) Da Caixa Geral de Aposentações, na proporção de 
18/1000, a que correspondem 6 meses e 12 dias.

O abono do complemento ultramarino, co”respondenle 
à letra F (10 900$), obedecerá ao disposto na alínea b) 
do § único do artigo 448." do Esiatuto do Funcionalismo 
Ultramarino, na mesma proporção do encargo corres
pondente ao vencimento base atribuido no Ultramar.

(Não são devidos emolumentos.)

(D. G. — 11 série — n.“ 87, de 14-4-1975).

Por despacho de 18 de Março findo, anotado pelo 
Tribunal de Contas em 1 do corrente mês:

“Lélio de Almeida Ribeiro, tenente-coronel da Força Aérea 
portuguesa — dada por finda, a seu pedido, a partir de 
28 de Fevereiro último, a comissão ordinária de serviço 
que vinha exearendo em Angola como presidente do 
Conselho de Educação Física e Dgsportos de Moçam- 
biq,ue.

(D. G. —11 série —n.“ 89, de 16-4-1975).

Por despacho de 3 do corrente mês:

Florentino Ramalho da Rocha, licenciado em Medicina e 
Cirurgia, médico director do quadro médico dos serviços 
de saúde e assistência—-confirmado o parecer da Junta 
de Saúde do Ultramar, que, em sessão de 20 do mês 
8'ndo, o julgou incapaz para o serviço,

(D. G. —11 série —n.” 90, de 17-4-1975J)

Por despacho ministeúal de 24 de Janeiro do ano em 
curso, visado pelo Tribunal de Contas em 1 do cor
rente mês:

Agostinho de Almeida Martins, inspector contabilista da Ins- 
pecção Provincial de Fazenda e Contabilidade, colocado em 
Moçambique—desligado do serviço com a pensão provi
sória anual de 93 906$, relativa a 37 anos, 11 meses e 
12 dias de sei-viço prestado ao Estado, que, a partir 
de 19 de Dezembro de 1974, constituirá encargo de 
Moçambique. O abono do complemento ultramarino, 
respondente à letra H (9000$), obedecerá ao disposto 
alínea b) do § único do aiTigo 448." do Estatuto do Fun
cionalismo Ultramarino. (Nãó são devidos emolumentos.)

(D. G. — II série — n.“ 87, de 14-4-1975).

Por despachos de 3 do corrente mês:

Dr. Antônio Bellini Jara, médico inspector do quadro médico 
comum do Ultramar, colocado no Estado de Angola — 
confiimado o parecer da Junta de Saúde do Ultramar, 
que, em sessão de 20 do mês findo, o julgou incapaz 
para o sei-viço.

Licenciado Sebastião Antônio Morão Correta, irrspector pro
vincial dos Serviços de Educação do Estado de Angola — 
confii-mado o parecer da Junta de Saúde do Ultramar, 
que, em sessão de 20 ro mês findo, o julgou incapaz 
para o serviço.

Direcção-Geral de Administração Civil, 11 de Abril de
1975. —Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

(D. G. —II série-^n." 92, de 19-4-1975.)

cor
na

Por despachos ministeriais de 24 de Janeiro do ano
em curso, visados pelo Tribunal de Contas em 3 do 
corrente mês:

o—

Repartição de Abonos e Administração Geral

Por despacho ministerial de 18 de Janeiro do ano 
em curso, visado pelo Tribunal de Contas em 1 do 
corrente mês:

Ricardo Pinho Mendes da Costa, engenheiro geógrafo-chefe 
do quadro comum dos Serviços Geográficos e Cadastrais, 
colocado em Angola — desligado do serviço com a pensão 
provisória anual de 138 744$, relativa a 40 anos, 10 meses e 
21 dias ,de serviço, que a partir de 18 de Janeiro do -cor
rente ano, constituirá enca-.-go de Angola. O abono do com
plemento ultramarino, correspondente à letra E (12 300$), 
obedecerá ao disposto na alínea b) do § único do ar
tigo 448." do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino. 
(Não são devidos emolumentos.)

(D. G. — n série —n.» 87, de 14-4-1975).

Eugênia da Conceição Silva Pires de Moura, com o curso 
profissional de farmácia, professora contratada do 6.'* 
grupo do quadro comum dos liceus do Ultramar, colocada 
em S. Tomé e Príncipe—desligada do serviço com 
são provisória anual de 93 749$, relativa a 34 anos, 3 me
ses e 14 dias de serviço, que, a partir de 24 de Setembro 
de 1974, constituirá encargo de S. Tomé e Príncipe. O 
abono do complemento ultramarino, cori-espondente à 
letra G (10 400$), obedecerá ao disposto na alínea b) do 
§ único do artigo 448.“ do Estatuto do Funcionalismo 
Ultrama"ino.

Maria Ofélia Queirós Machado Henriques Carneiro, profes
sora contratada do 4.“ grupo do quadro comum do ciclo 
preparatório do ensino secundário do ultrama.-. colocada 
em Angola — desligada do serviço com a pensão provi
sória anual de 32 552$, relativa a 26 anos, 1 mês e 15 dias 
de serviço, que. a partir de 11 de Setembro de 1974, 
tituirá encargo das entidades seguintes:

a) De Angola, na proporção de 938/1000
respondem 24 anos, 5 meses e 28 dias;

b) Da Caixa Geral de Aposentações, ,.a proporção
de 62/1000, a que correspondem 1 ano, 7 
ses e 17 dias.

a pen-

Por despachos ministeriais de 23 de Janeiro do 
em curso, visados pelo Tribunal de Contas em 3 
do corrente mês:

Antônio Xavier Borges de Azevedo, adjunto do Comando- 
-Geral da Policia de Segurança Pública de Angola — 
desligado do serviço com a pensão provisória anual de

cons-ano

a que cor-

me-
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O abono do complemento ultramarino, corre^ipondente 
à letra F (11 400$). obedecerá ao disposto na alínea b) 
do S único do artigo 448." do Estatuto do Funcionalismo 
Ultrama-ino. na mesma proporção do encargo correspon
dente ao vencimento base atribuido no Ultramar.

Uinbelina da Anunciação Cerqueira Afonso Ferreira da 
Silva, licenciada em Ciências Sociais e Política Ultr,,ma- 
rina, segundo-assistente contratado do Instituto de Inves
tigação Científica de Moçambique—desligada do serviço 
com a pensão provisória anual de 82 162$, relativa a 25 
anos, 2 meses e 17 dias, que, a partir de 9 de Dezembro 
de 1974, constituirá encargo de Moçambioue. O abono do 
complemento ultramarino, correspondente à letra E 
(II 800$), obedecerá ao disposto na alínea b) do § único 
do artigo 448." do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino.

(Não são devidos emolumentos.)
(D. G. — II série — n." 87, de 14-4-197.5).

b; Da Caixa Geral de Aposentaçcjes, na proporção de 
293/1000, a que correspondem 10 anos e 7 meses. 

O abono do complemento ultramarino, correspondente 
à letra E (11 800$), obedecerá ao disposto na alínea b) 
do artigo 448." do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, 
na mesma proporção do encargo correspondente ao ven
cimento base atribuído no Ultramar. (Não são devidos 
emolumentos.)

Por despacho ministerial de 20 de Fevereiro do ano 
em curso, visado pelo Tribunal de Contas em 3 
do corrente mês:

Maria Emilia de Jesus Fortuna Ribeiro Simões, professora 
de Educação Física do quadro comum do ensino profis
sional industrial e comercial do ultrama". colocada em 
Moçambique—desligada do serviço com a pensão provisó
ria anual de 44 116$, relativa a 16 anos, 2 meses e 13 dias, 
que, a partir de 2 de Outubro de 1974, constituirá encargo 
de Moçambique. O abono do complemento ultramarino, 
correspondente à letra G (9900$), obedece.-á ao disposto 
na alínea bj do S único do artigo 448." do Estatuto do 
Funcionalismo Ultramarino. (Não são devidos emolumen
tos.)

Por despacho ministerial de 27 de Janeiro do ano em 
curso, visado pelo Tribunal de Contas em 3 do 
Cü.rente mês:

.-Mberto Rodrigues da Costa, diplomado com o curso superior 
colonial, inspector da Inspecção do Trabalho, do Instituto 
do Trab.:lho. Previdência e Acção Social de Angola — 
desligado do serviço com a pensão provisória anual de 
111 128$, relativa a 35 anos de serviço, que, a partir de 
12 de Agosto do ano findo, constituirá encargo das enti
dades seguintes:

(/) De Angola, na proporção de 874/1000, a que cor
respondem 30 anos, 7 meses e 3 dias;

b) Da Caixa Geral de Aposentações, na proporção de 
126/1000, a que correspondem 4 anos, 4 meses 
e 27 dias.

O abono do complemento ultramarino, correspondente 
à letra F (11 400$), obedecerá ao disposto na alinea b) 
do § único do artigo 448." do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino, na mesma proporção do encargo correspon
dente ao vencimento base atribuído no Ultramar. (Não 
são devidos emolumentos.)

Por despacho ministerial de 14 de Março findo, visade 
pelo Tribunal de Contas em 3 do corrente mês:

Fernando Alcambar Vitorino Pereira, licenciado em Direito, 
inspector administrativo do quadro comum do Ultramar, 
colocado em comissão de serviço no Ministério dos Negó
cios Estrangeiros, na categoria de ministro pLenipotenciário 
— desligado do se.viço com a pensão provisória anual de 
206 400$, relativa a 40 anos, 4 meses e 11 dias, a supor
tar por Angola, Moçambique e Macau, na proporção de 
384/1000, 508/1000 e 108/1000, a que correspondem, res- 
pectivamente, 15 anos, 5 meses e 25 dias; 20 anos, 6 me
ses e 9 dias, e 4 anos, 4 meses e 7 dias, a pagar a partir 
de 14 de Março do ano em curso. O abono do comple
mento ultramarino, correspondente à letra B (17 200$), 
obedecerá ao disposto na alínea a) do § único do ar
tigo 448." do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino. 
(Não são devidos emolumentos.)

(D. G. — II série — n." 87, de 14-4-1975).

(D. G. — n série —n," 87, de 14-4-1975).

Por despacho ministerial de 10 de Fevereiro do ano em 
visado pelo Tribunal de Contas em 3 docurso, 

corrente mês:
Por despachos ministeriais de 17 de Março do ano em 

curso, visados pelo Tribunal de Contas em 3 do 
corrente mês:

Antônio Emílio Maria Rodrigues da Silva, inspector admi- 
nisUativo do quadro comum dos Serviços de Administra
ção Civil, colocado em Angola — desligado do serviço com 
a pensão provisória anual de 160 800$, relativa a 42 anos, 
2 meses e 13 dias de sei-viço, que, a partir de 24 de 
Janeiro do corrente ano, constituirá encargo das entida
des seguintes:

(!) De Macau, na proporção de 356/1000. a que cor
respondem 15 anos;

b) De Moçambique, na propo-ção de 205/1000, a que
correspondem 8 anos, 7 meses e 27 dias;

c) De Angola, na projxjrção de 439/1000, a que cor
respondem 18 anos, 6 meses e 16 dias;

O abono do complemento ultramarino, correspondente 
à letra D (13 400$), obedecerá ao disposto na alinea a) 
do § único do artigo 448." do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino.

Aríete Leal de Assis, professora contratada de Educação 
Musical do quadro complementar do ciclo preparatório do 
ensinio secundário do Ultramar, polocada em Angola — deis-

Vladimiio de Jesus Silva, químico-analista do quadro comum 
dos Serviços de Comércio, colocado em Moçambique — 
desligado do serviço com a pensão p-ovisória anual de 
119 878$. relativa a 39 anos e 16 dias de serviço, que, 
a partir de 9 de Dezembro de 1974, constituirá encargo 
de Moçambique. O abono do complemento ultramarino, 
correspondente à letra F (10 900$), obedecerá ao dis
posto na alínea bj do § único do artigo 448." do Esta
tuto do Funcionalismo Ultramarino. (Não são devidos 
emolumentos.)

Po" despacho ministerial de 15 de Fevereiro do ano 
em curso, visado pelo Tribunal de Contas em 3 
do corrente mês:

Edmundo Cavalheiro Andrade Pires, inspector-adjunto do 
"■nsino primário do quadro comum do Ultramar, colocado 
na Inspecção Provincial de Educação de Moçambique — 
desligado do serviço com a pensão provisória anual de 
118 314$, relativa a 36 anos e 26 dias de serviço, que, a 
partir de 6 de Janeiro do corrente ano, constituirá encargo 
das entidades seguintes:

0) De Moçambique, na proporção de 707/1000, a que 
correspondem 25 anos. 5 meses e 26 dias;
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o abono do complemento ultramarino, correspondente 
à letra I (8 200S;). obedecerá ao disposto na alínea b) do 
!; único do aitigo 448" do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino. (Não são devidos emolumentos.)

a pensão anual de 53 400.$. relativoligada tío seívico com 
a 18 anos, 6 meses e 18 dias de se viço, que. a partir de 
23 de Fevereiro de 1974, constituirá encargo de Angola. 
O abono do complemento ultramarino, correspondente à 

G (9900$), obedecerá ao disposto na alínea 0) doletra
S único do artigo 448." do Estatuto do Funcionalismo

Por despachos minisleáais de 19 de Março do ano 
em curso, visados pelo Tribunal de Contas em 3 
do corrente mês:

Au.gusto Cêsar Cardoso Peres, engenheiro agrônomo de 
1classe do quadro comum dos serviços de agricultura 
e íiorestas do ulti-amar, colocado em Angola — desligado 
do serviço com a pensão provisória anu:;! de 103 219S. 
rel. tiva a 34 anos, 7 meses e 8 dias d" .' erviço. que, 
a partir de 3 de Outubro rle 1973. constituirá encargo 
das entidíuies seguintes:

(!) De .(\ngola, na ))ro|rorç£0 de 695/1000, a que cor- 
res)3ondem 24 anos e 18 dias;

bj Da Caixa Ge al de .Apo.sentações, na pi'OiX5rção 
dc 305/1000. a que correspondem 10 anos. 
6 meses e 18 dias.

O abono do complemento ultramarino, correspondente 
à letra F (10 900:$), obedece.-á ao disposto na aline.a b) 
do artigo 448." do Estatuto do Funcionalismo Ultrama
rino na mesma proporção do enca’.'go correspondente ao 
vencimenio base :iiribuido no Ultramar. (Não são devi
dos cmoUmreníos.)

Ultramarino.

Luis Fe]-nando Frederico .ôlcántara de Meio, direclor de 
2." classe do quadro comum de finanças do Ultramar, 
exercendo, em comissão, as funções de subdirector p'O- 
vincial dos mesmos serviços, colocado em Angola — des
ligado do serviço com a pensão anual de 160 800.$. relativa 

1 mês e 16 dias de serviço, que. a partir dea 55 anos.
17 de Março do corrente, constituirá encargo de Angola. 
O abono do complemento ultramarino, correspondente à 
lelrc D (13 400$), obedecerá ao disposto na alinea b) do

ún co ilo artigo 448." do Estatuto do Funcionalismo Ultra
marino.

Manuei Marques de Abranies .Amaral, juiz desembargjulor e 
prc.‘:denle do Tribunal da Helação dc Lourenço Mjirques 
—desligado do .serviço com a pensão provisória anual 
de 207 204,5, relativa a 45 anos. 10 meses e 7 dias de 
serviço, que. a paidir de 17 de Março findo, constituirá 
encargo das entidades seguintes:

c) De Cabo Vei'de. na proporção dc 129/1000. a que 
correspondem 12 anos, 7 meses e G dias;

b) De S. Tomé e Príncipe, na proporção de 275/1000,
a que correspondem 6 anos. 7 meses e 4 dias;

c) De Angola, na proporção de 96/1000, a que cor
respondem 5 anos, 10 meses e 25 dias;

b) Dr‘ Moçambique, na pi-oporçno de 500/1000. a que 
correspondem 20 anos, 9 meses e 2 dias.

O abono do complemento ultramarino, correspondente 
à letra B (16 700$), ol>edecei'á ao disposto na alinea u) 
do artigo 448." do Estatuto do Funcionalismo Ultrarn jrino.

Raul I.opcs Coelho Duarte, engenheiro elect o'êcni;:u. iiis- 
pector superior do Gabineie de Estudes da Direcção-Geral 
de Obras Públicas e Comunicações do Ministério da 
Coordenação Iníerterritorial — desligado do seiAriço com a 
pensão provisória anual de 185 370$ relativa a 37 anos 
de serviço, que, a partir de 14 de Dezembro de 1974, 
constituirá encargo das entidades seguintes:

ü) De Angola, na propo.ção de 123/1000, a que cories- 
pondem 4 anos, 6 meses e 13 dias;

b) De Moçambique, na proporção de 567/1000, a que
correspondem 20 anos, 11 meses e 21 dias;

c) Da Caixa Geral de Aposentações. na proporção de
310/1000, a que correspondem 11 anos, 5 meses 
e 2G dias,

O abono do complemento ultramarino, correspondente 
à letra B (16 700$), obedecerá ao disposto na alínea a) do 
§ único do artigo 448." do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino, na mesma proporção do encargo correspon
dente ao vencimento base atribuído no Ultramar.

(Não são devidos emolumentos.

Por desiDacho de 18 de Janeiro último, visado pelo 
Tribunal de Contas em 1 do corrente mês:

Maria Fe:nanda da Piedade Silva, chefe de divisão do 
quadro comum da. Inspecção de Crédito e Seguros, colo- 
cjida em Moçambique — desligada do serviço com a pen
são provisória anual de 77 651$, relativa a 34 anos, 
4 meses e 15 dias, que, a partir de 1 de Dezembro do 
ano findo, constituirá encargo do Orçamento Ge al de 
Moçambique. O abono do complemento ultramarino, cor- 
re.spondente à letra I (8 200$). a que se refere o § 1 ■“ 
do artigo 91." do Estatuto do Funcionalismo Ullramarino, 
obedecerá ao disposto na alinea bj do § único do ar
tigo 448." do citado diploma. (Não são devidos emolu
mentos.)

Por despacho de 6 de Fevereiro último, visado pelo 
Tribunal de Contas em 1 do corrente mês:

José Alves David Júnior, inspector dos Se viços dci inspecção 
Bancária, da Inspecção de Crédito e Seguros de Moçam
bique— desligado do serviço com a pensão provisória 
anual de 122 952$, relativa a 41 anos e 11 meses, que, 
a partir de 13 de Janeiro do corrente ano, constituirá 
encargo do Orçamento Geral de Moçambique. O abono 
do complemento ultramarino, correspondente à letra F 
(10 900$), a que se refere o S 1-" do artigo 91." do Èsta- 
tuto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao dis
posto na alínea bj do § único do artigo 44." òo citado 
diploma. (Não são devidos emolumentos.)

(D. G. — II série — n." 87. de 14-4-1975).

Por despacho ministerial de 19 de Março do ano em 
curso, visado pelo Tribunal de Contas em 1 do cor
rente mês;

José Manuel Gonçalves de .Almeida Oliaz, chefe de divisão 
do quadro comum da Inspecção Provincial de Crédito 
e Segu :os do Estado de Moçambique —desligado do ser
viço com a pensão provisória anual de 68 880$, relativa 
a 28 anos, 2 meses e 23 dias, que a partir de 11 de 
Setembro de 1974, constituirá encargo de Moçambique.

Por despacho de 10 de Fevereiro último, visado pelo 
Tribunal de Contas em 1 do corrente mês:

João Martinho Ribeiro, chefe de secção dos Serviços oe 
Estatística de Moçambique—desligado do serviço com 
a pensão provisória anual de 84 600$, relativa a 44 anos, 
11 meses e 8 dias, que, a partir de 10 de Janeiro do 
corrente ano, constituirá encargo do O"çamento Geral de 
Moçambique. O abono do complemento ultramarino, cor-
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respondente à letra J (7 500$). a que se refere o Ji l.° 
do artigo 91.“ do Estatuto do Funcionalismo Ultrama
rino, obedecerá ao disposto na alínea b) do § único 
do artigo 448." do citado diploma. (Não são devidos emo
lumentos) .

Por despacho minisilerial ide 25 de Março findo», vi
sado pelo Tribunal de Contas em 9 do corrente 
mês:

Antônio Joaquim da Fonseca, diplomado com o curso de 
Administração Ultramarina, inspector superior da Ad» 
ministração Ultramarina do Ministério da Coordenação 
Interterritorial — desligado do serviço com a pensão pro
visória anual de 106 950$, relativa a 40 anos, 4 meses 
e 11 dias, a suportar por Cabo Verde, Angola, Moçam
bique, Macau e Timor, na proporção de 7/1000, 576/1000, 
2.89/1000, 14/1000 e 7/100, a que correspondem 2 meses 
e 2 dias; 13 anos, 3 meses e 3 dias; 6 anos, 3 meses 
e 21 dias; 3 meses e 24 dias, e 2 meses e 1 dia, a pagar 
a partir de 30 de Dezembro do ano fir»do'. O abono 
do complemento ultramarino, correspondente à letra C 
(15 500$). obedecerá ao dsposto na alínea b) do § único 
do artigo 448.” do Estatuto ;do Funcionalismo Ultrama
rino. (Não são devidos emolumentos.)

(D. G. — II série —n.“ 89, de 16-4-1975).

Por despacho de 17 de Ma ço findo, visado pelo 
Tribunal de Contas em 1 do corrente mês:

.Alberto Simões Júnior, chefe dos serviços administrativos 
dos Serviços de Aeronáutica Civil de Moçambique — des
ligado do serviço com a pensão provisória anual de 
106 200$, relativa a 30 anos. 6 meses e 4 dias, que. 
a partir de 24 de Janeiro do corrente ano, constituirá 
encargo do Orçamento Geral de Moçambique, bem como 
pela verba do capítulo 15.“, artigo 161.“, n.“ 1, do orça
mento do Ministério da Coordenação Interterritorial. O 
abono do complemento ultramarino, correspondente à 
letra E (11 800$). a que se refere o S 1." do artigo 91." 
do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao 
disposto na alínea b) do § único do artigo 448." do 
citado diploma. (Não são devidos emolumentos.)

Por despacho de 7 de Janeino último, visado pelo 
Tribunal de Contas em 1 do corrente mês;

Domingos Alfamb Barreto, chefe de secção do quadro co
mum dos serviços de saúde e assistência Ultramar, 
colocado na Guiné —■ desligado do serviço, com a pensão 
anual de 84 60ü$, relativa a 51 anos, 9 meses e 4 dias, 
que, a partir de 7 de Janeiro do corrente ano, consti
tuirá encargo dos seguintes territórios:

n) Da Guiné, na proporção de 569/1000, a qtie cor
respondem 29 anos, 5 meses e 22 dias; 

b) De Cabo Verde, na proprorção de 431/1000, a que 
correspondem 22 anos, 3 meses e 12 dias.

O abono Ido complemento ultramarino, corresponden
te à lef.ra J (7 500$l), a que se refere o § l.“ do artigo 
91." do Estatuto do Ftmcionalismo Ultramarincr, obedecerá 
ao <tsposto na alínea b) do § único do artigo 448." do 
citado diploma. (Não são devidos emolumentos.)

Por despacho ministerial de 25 de Março indo, visado 
pelo Tribunal de Contas em 7 do corrente mês:

Antônio Silvestre de Freitas, licenciado em Medicina, mé
dico internista do quadro complementar de cirurgiões, 
especialistas e inlemistas dos serviços de saúde e assistên
cia do Ultramar, colocado em Moçambique—desligado do 
serviço, para efeitos de aposentação, com a pensão provi
sória anual de 149 112$, relativa a 38 anos, 2 meses e 
29 dias, que, a partir de 20 de Fevereiro corrente, cons
titui "á encargo dos Orçamentos Gerais de Angola e Mo
çambique, nas proporções de 71/1000 e 929/1000, a que 
correspondem, respectivamente, 2 anos, 8 meses e 14 dias, 
e 35 anos, 6 meses e 15 dias, bem como pela verba do 
capítulo 15.", artigo 161.", n." 1, do orçamento do Minis
tério da Coordenação Interterritorial. A pensão será 
acrescida do vencimento complementar atribuído à sua ca
tegoria, quando residir nos territórios sob a administração 
portuguesa, nos termos do artigo 7." do Decreto n,“ 52/75, 
de 8 de Fevereiro. (Não são devidos emolumentos.)

Por despacho ministerial de 25 de Março findo visado 
pelo Tribunal de Contas em 9 do corrente mês: 

Maria Antonieta Augusta Doutel, áubinspectora escolar do 
quadro comum do serviço de aducação do Ultramar — 
desligada de serviço, para efaJos de aposentação, cc 
a pensão anual de 97 200$, relativa a 36 anos, 6 meses 
e 4 dias de serviço, a suportar pelo Orçamento (Geral 
de Angola, na proporção de 74/1000, a que /correspondem 
2 anos, 8 meses e 12 dias, bem como pela verba do ca
pítulo 15.“, ai4jgo 161.°, n;.“ 1, do orçamento do Minis
tério da Coordenação Interterritorial, na proporção de 
926/1000, a que correspondem 33 anos, 9 meses e 22 dias. 
O abono do complemento ultramarino, correspondente à 
letra H, a que se refere o § l.“ do artigo 91.“ do Estatuto 
do Funcionalismo Ultiramarino, obedecerá ao disposto 
na alínea b) do § único do artigo 448.' do citado diploma. 
(Não são devidos emolumentos.)
Direcção-tGeral de Administração Civil, 15 de Abril de 

1975.—-Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.
(D. G. — 11 série —n." 90, de 17-4-1975.)

Por despacho de 25 de Março findo, visado pelo Tri
bunal de Contas em 7 do corrente mês:

Emílio Simões de Abreu, director-geral de Fazenda do Mi
nistério da Coordenação Inteiterritorial — desligado do 
serviço com a pensão provisória anual de 261 720$, re
lativa a 46 anos, 5 meses e 26 dias, que, a partir de 
25 de Março dç 1975, constituirá encargo dos orçamen
tos Gerais de Angola, Macau e Moçambique, na propor
ção de 738/1000, 40/1000 e 222/1000, a que correspon
dem, respectivamente 34 anos, 3 meses e 15 dias; 1 ano, 
10 meses e 6 dias, e 10 anos, 4 meses e 5 dias, bem como 
pela verba do capítulo 15.”, artigo 16.", n.“ 1, do orça
mento do Ministério da Coordenação Interterritorial. A 
pensão será acrescida do vencimento complementar atri
buído à sua categoria, quando residir nos territórios sob 
a administração portuguesa, nos termos do artigo 7." do 
Decreto n." 52/25, de 8 de Fevereiro. (Não são devidos 
emolumentos.)

Direcção-Geral de Administração Civil, 10 de Abril de 
1975. — Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

(D. G, —II série —n." 87, de 14-4-1975).

Por despacho ministerial de 19 de Março findo, vüsado 
pelo Tribunal de Conitas em 4 do corrente mês:

Raul \\'ahnom Correia Fúnto, engenheiro» agrônomo, chefe 
da Repartição de Povoamento e dos Asaiuntos Demográ
ficos da Direcção-Geral de Economia — desligado do ser
viço, com a pensão provisórlia anual de 131 004$, relativa 
a 28 anos, 4 meses e 11 dias, a suportar pelas verbas
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seguinte parecer da Junta de Saúde deste Estado, emitido 
em sua sessão de 27 de Março de 1975:

«O examinado necessita ficar em regime de trata
mento ambulatório sem incapacidade para o tra
balho».

Repartição dos Serviços de Administração Civil, na Praia. 
6 ide Junho de 1975. — O chefe dos Serviços, por substitui
ção, 01íii’0 Movteiro.

próprias dos Orçamentos Gerais de Angola e Moçam
bique, na proporção de 753/1000 e 247/1000, a que cor
respondem 21 anos, 4 meses e 5 dias e 7 anos e 6 dias, 
bem como verba do capitulo 15.“, artigo 161.“, n.“ 1, do 
orçamento do Ministério da Coordenação Interterritorial, 
a pagar a parlir de 20 de Fevereüro do ano em curso. 
O abono do complemento ultramarino, correspondente a 
15 595$83, obedecerá ao disposto na alínea b) do § único 
do artigo 7.“ do Decreto n." 52/75, de 8 de Fevereiro. 
(Não são devidos emolumentos.)
Direcção-Geral de Administração Civil, 16 de Abril de 

1975. — Pelo D.rector-Geral, Feliciano Marques.
{D. G. — II série—^n.° 92, de 19-4-1975.)

■o§o

Polícia de Se,ü[iiraiiça Pública
Despacho de S. Ex.'’ o Ministro da Justiça e dos 

Assuntos Sociais:
De 27 de Maio de 1975:

Rosovellh Pires, guarda de 2.-' classe n.»" 168/457, do Corpo 
de Policia de Segurança Pública do Estado de Cabo Verde 
— confirmado o seguinte parecer da Junta de Saúde 
deste Estado, emitido em sua sessão de 22 do co.-rente 
mês:

<>
Cxiltinctc dos Assuntos Jurídicos

Por despacho ministerial de 24 de Março findo, ano
tado pelo Tribunal de Contas em 4 e registado sob 
o n." 15 336:

Licenciado José Antônio de Araújo, notário úrJterino da co
marca de S. Tomé e Príncipe — exonerado, a seu pe
dido, do referido cargo, a partir de 25 de Março findo.

(D. G. —II série —n." 90, de 17-4-1975.)
«Apto paru retomar o serviço a partir desta data»

Comando do Corpo de Polícia de Segurana Pública, 
Praia, 28 de Maio de 1975. —O comandante, Catolino Duis 
Pinto. Major de Infantaria.

na

For despacho de 2 do mês em cui'so:
Licenciado Hélder Luís Granaldo Cordeiro Azevedo, dele

gado do procurador da República no Ultramar — con
cedidos noventa dias de licença para se tratar. MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

E DOS assuntos' SOCIAISGabinete dos Assuntos Jurídicos, 11 de Abril de 1975.—
u Directer, Oclávio Castelo Paulo. - 4 ú-OTP.G AA

Delctíação da Procuradoriu da iCepública 
da Comarca de Sota vento

Extracto dia ordem de Serviço n.» 3/75, do Delegado 
do Procurador da República da Comarca de So- 
tavento;

De 21 de Maio de 1975:

Lorena Celeste Spencer Rodr«gues,Sesignada, nos termos do 
S 1.” do art go 59." do Estatuto do Funcionalismo ultra
marino, para desempenhar, por substituição, o cargo de 
dactUoscopista do Arquivo do Registo Criminal e Poli
cial, durante o impedimento do proprietário do lugar 
Alfredo Mendes Rodrigues, Júnior, que se encontra em 
goze de 60 dias de licença disoiplinar.

A nomeada entrou imediatamente em exercício das suas 
funções.

O encargo resultante desta ordem de serviço tem cabi
mento na dotação do capítulo 6.“, artigo 237.“, da tabela
de despesa 'do orçamento
pelo Tribunal Administrativo em 4 de Junho de 1975).

GOVERNO DE TRANSIÇÃO 
DO ESTADO DE CABO VERDE

l^eparticfio dos Serviços de Administração
Civil

Despacho de S. Ex." o Minstro da Administração In
terna:

De 5 de Junho de 1975:
Manuel Antônio Monteiro, administrador de Concelho, su»- 

penso do exercício de funções nos te mos do n." 2 do ar
tigo 3.“ do Decreto-Lei n.“ 12/75, de 22 de Março.

Despacho ,de S. Ex." o Ministro da Justiça e dos As
suntos Sociais:

De 1 de Junho:
G;-acinda Sebastiana Santos Lopes Fonseca Monteiro, enfer

meira de Saúde Pública dos Serviços ^de Saude e Assis
tência do Ds.ado de Angola — homologado o seguinte pa
recer da Juni.a de Saúde deste Estado, emitido em sua 
sessão de 22 de Maio findo:

«Que à examinada devem ser concedidos trinta dias 
para tratamento, findos os quais deve ser presente 
à Junta de Saúde.

para o corrente ano.—■ (Visado

Extracto da Ordem de Serviço n." 4/75:
De 21 de Maio de 1975:

Cailos Alberto de Pina — nomeado, para exercer, interina
mente, as funções de aspirante do Arquivo do Registo 
Criminal e Policial, nos termos do disposto 
§ 2p alínea a) do Regulamento dos Serviços de Identi- 
i cação, aprovado pela portaria n.“ 6 155, de 17 de Junho 
de 1961, durante o impedimento da aspirante, Lorena 
Celeste Spencer Rodrigues, que se encontra a substituir 
o dactiloscopista, Alfredo Mendes Rodrigues, Júnior.

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n.“ 22, de 31 de 
Maio findo, novamente se publica:

Despacho de S. Ex.“ o Ministro da Justiça e dos As
suntos Sociais:
Ete 17 de Maio de 1975:

Severiano Freire Moreira, administrador de posto, inte-ino 
do quadro administrativo deste Estado — homologado o

no n.“ 53
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MINISIÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
ECONÔMICA E TRABALHO

o nOTneado entrará imediatamente em exercício de fun
ções, por motivo de rtrgência e conveniênicia de serviço.

O encargo correspondente tem cabimento na dotação do 
capítulo 6.“, artigo 217.“, n.“ 1, alínea a) da tabela de des
pesa do orçamento para 1975.— (Visado pelo Tribunal Ad- 
miniatratljvo em 5 de Junho de 1975).

(Os enwluvientos do «visto» ser-Ihes-ão descontados no 
primeirc titulo de vencimentos a abonar-se-lhes).

Delegação da Procuradoria da República da Comarca 
c*e Solavento. na Fr» a. 5 de Junho de 1975. O Delegado 
do Procurador da República, Carlos Alberto Wahnon de 
Carvalho Veiga.

Rcptirtição dos Serviços de Agricultura, 
Klorestas e Veterinária

Despacho de S. Ex." o Ministro da Coordenação Eco
nômica e Ti abalho:
De 7 de Maio de 1975:

José Joaquim Lopes da Silva. 2.“ oficial do quadro priva
tivo da Repartição dos Serviços de Agricultura. Flores
tas e Veterinária do Estado de Cabo Verde, na situação 
de licenaça ilimitada — aposentado nos termos do n." 2 
do a.tigo 430." do Estatuto do Funcionalismo Ultrama
rino, na nova redacção dada pelo Decreto n." 52/75, de 
8 de Fevereiro, por ter sido julgado absolutamente inca
paz de trabalhar por sofrer de moléstia grave e incurável, 
conforme parecer emitido pel;i Junta de Saúde do Minis
tério da Ciordenação Interterritorial e em sessão de 
27 de Março, confirmado por despacho de 2 de Abril, 
com direito a pensão anual de 417G0S, calculada de 
acordo ccm o artigo 4." do citado Decreto, relativa a 
24 anos, 11 meses e 27 dias de servido prestado neste 
Estado, incluindo 1/5 ao abrigo do artigo 435." do já 
citado diploma, e a ; bonar nos termos do t; 5." do íirtign 
257." GO i'efe ido Es!,:luto.
O encargo resultante deste despacho tem cabimento na 

dot: ção do capitulo 3.". artigo 37.". n." 2, da tabela de despesa 
ord:nári;i do orçamento para 1975.— (Visado pelo Tribunal 
.Adniiiistr itivo em 5 de Junho de 1975).

-o

1'icpartição dos Serviços de Saúde 
e Assistência

Mir.islro da Justiça e dos As-Despachos de S. Ex.' 
suntos Sociais:
De 22 de Maio de 19 (5:

Dr. Antônio de Sá Nogueira Saraiva, alteres mdiciano mé
dico — nomeado para dar a sua colaboração no Hospital 
de S, Vicente, nos termos do a.tigo 235." do Regulamento 
dos Serviços de Saúde, aprovado pelo Decreio n." 49 073, 
de 21 de Junho de 1969, mediante a gratificação mensal 
de 3 onot. ao abrigo da Portaria n," 10 123. de 2 de Outu
bro de 1971. a abonar a partir do dia do inicio das fun
ções por mafivo de urgência.

Dr. Fernando Gonçalves Branco, alferes miliciano medico, 
nomeado para cia ' a sua colaboraçao no Hospital da Pi aia. 
nos termos do artigo 235." do Regulamento dos ServAos 
de Saúde e Assistência, aprovado pelo Decreto n." 49 ',)73, 
de 21 de Junho de 1969, mediante a gratificação de 3 O.iOF 
ao abrigo da Portaria n." 10 123, de 2 de Outubro de Ifill, 
a abonar desde o dia 27 de Abril próximo findo, data do 

: -nício das funções por motivo de urgência.

COMUNICAÇÃO

Para conveniente modificação e actualização da hata 
mandada publicar no Boletim Oficial n." 20, de 17 de Maio 
de 1875. ss nfoiTna que se inscreveu na Junta Nacional de 
I-ruias cemo armazenista recebedor de banana, a firma que 
a seguir se discrimina:

«Francisco fé Coutinho Ld.“».
Rua Coronel Domingos Patacho, n." 6 — A. Cama- 
rate, Loures.

Repartição dos Serviços de Agricultura, Florestas e Vete
rinária, na Praia, 5 de Junho de 1975.— O chefe dos Ser
viços, Antônio Simas de Olú-ei-a Vera-Cruz. engenheiro agrô
nomo.

Por diploma de provimento, de 19 de Abril de 1975:
Benvindo Maria da Luz Duarte — nomeado, por assalaria- 

mento, cozinheiro do Hospital de S. Vicente, por despa
cho de S. Ex." o Secretário-.-^djunto do Ministro da Jus
tiça e dos Assuntos Sociais, de 25 de Março próximo 
findo, nos termos do artigo 52." do Estatuto do Funcio
nalismo Ultramarino, na nova redacção dada pelo artigo 
1." do Decreto n." 183/71. ocupando a vaga deixada pela 
titular do lugar, Maria Clara Fo.les. -------------- o§o---------------

liriRacla Técnica de Fomento Agrário
Extracto de contrato:

De 3 de Junho de 1975:
Emanuel Fabriciano de Sousa — contratado, nos termos das 

disposições do artigo 45.", alínea a) do Estatuto do Fun
cionalismo Ultramarino, n."" 12.",
Portaria n." 21 312, de 29 de Maio de 1965; Diploma Mi
nisterial n.° 5, de 16 de Fevereiro de 1968, para prestar 
serviço neste Estado, como assistente técnico adjunto da 
Brigada Técnica de Fomento Agrário, com categoria equi
valente à letra «H» do artigo 91." do Estatuto do Fun
cionalismo Ultramarino, ajudas de custo de embarque e 
abono de família legalmente estabelecidos para funcio
nários de equivalente categoria.
O contrato foi s.uperiormente autorizado por despacho de 

S. Ex." o Ministro de Coordenação Econômica e Trabalho do 
Estado de Cabo Verde, de 24 de Fevereiro de 1975.

O encargo resultante do presente contrato tem cabimento 
na dotação do capitulo 12.", artigo 327.", n." 2 da tabela de

Por diploma de provimento, de 2 de Junho de 1975: 
Manuel Aguinaldo Monteiro Centeio, auxiliar de adminis

tração de 2.^ classe — nomeado intérprete dos Serviços 
de Saúde e Assistência, por despacho de S, Ex." o Secre- 
tário-Adjunto do Ministro da Justiça e dos Assuntos So
ciais, de 30 de Maio próximo findo, nos termos do S 2." 
do artigo 13." do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, 
conjugado com o artigo 214." do Regulamento dos Ser
viços de Saúde e Assistência, apmvado pelo Decreto 
n." 49 073, de 21 de Junho de 1969, ocupando a vaga re
sultante da desligação do serviço do titular do lugar. 
Manuel Bernardino Medina.
Os encargos têm cabimento na verba do capitulo 4.", ar

tigo 132.", 1), a) e 3) do orçamento vigente.— (Visados pelo 
Tribunal Administrativo em 5 de Junho de 1975.)

Repartição dos Serviços de Saúde e Assistência, na Praia, 
5 de Junho de 1975. —No impedimento do chefe dos Servi
ços, Henrique huhrano de Santa Rita Vieira, médico de 
L" classe.

13," e 20." a 25." da
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Abril de 1975... . 14despesa do orçamento em vigor. (Visado pelo Tribunal Ad
ministrativo em 5 de Junho de 1975).

(Os emolumentos do «visto» serão descontados no pri
meiro título de vencimento a abonar-se-llie).

Brigada Técnica de Fomento Agrário, na P -aia. 5 de Ju
nho de 1975. — O engenheiro-cheíe da Brigada, subsiituto 
legal. Anionio Simus de Oliveira Vera Cru:, engenheiro 
agrônomo.

3

19 7 20Soma .......................................
Aumento de 1/5 nos termos do ar

tigo 435.° do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino ......................................................... 3 11 4

23 6 24Total ...
(No original foi colocada uma estampilha fiscal da

importância de 30$).------ ----- «§o------------
Repartição dos Serviços das Alfâiidec:as

Despacho de S. Ex.' o Ministro d;; Justiça e dos A.s- 
suntos Sociais:
De 6 de Maio de 1975:

Manuel Alves, trabalhador do quadro do tráfego, da Alfân
dega do Mndelo — homologado o seguinte parecer emi
tido pela Junta de Saúde Distrital de Barlavento em sua 
sessão de 24 de Abril último:

«Que ao examinado devem ser concedidos (60) dias 
a partir de vinte e quatro de Março de mil nove
centos e satenta e cinco, findos os quais deve vol
tar a estar presente à Junta de Saúde».

Despacho de S. Ex.' o Miriistro da Justiça e dos As
suntos Sócias:
De 20 de Maio de 1975:

Arvtónio Semedo Tavares, 1." oficial dos Serviços de Finan
ças deste Estado — homologado o seguinte parecer da 
Junta de Saúde emitido em sessão de 8 de Maio corrente:

«.Ao examinado são concedidos trinta dias de Lcença 
para tratamento e exames complementares findos 
03 quai s deve ser novamente presente a esta Jun
ta».

Despacho de S. Ex.'* o Ministro da Justiça e Asstíntos 
Sociais de 27 de Maio de 1975:Despachos de S. Ex.'* o Secretário-Adjunto do Ministro 

da Justiça e dos Assuntos Sociais:
De 4 de Junho de 1975:

Hélder de Magalhães Ribeiro, reverificador-chefe, interino, 
do quadro técnico aduaneiro—homologado o seguinte 
parecer da Junta de Revisão deste Estado, emitido em 
sua sessão de 30 de Maio próximo findo:

«O inspeccionado encontra-se incapaz para todo o ser
viço por sofrer de doença grave e incurável». 

Alice Pinto Neves Pinheiro, escrrturáUa-chefe do quadro 
auxiliar das Alfândegas de Cabo Verde, — homologado 
o seguinte parecer da Junnta de Revisão deste Estado, 
emitido em sua segsão de 30 de Maio último:

«A inspeccionada encontra-se incapaz para todo o ser- 
vljço por sofrer c/.> doença grave e incurável». 

Repartição dos Serviços das Alfândegas, na Praia, 4 de 
Junho de 1975. — Pelo'0 chefe dos Serviços, Arnaldo Carlos 
de Vasconcelos França, reverificador-chefe.

-------------- o§o---------------

Repartição dos Serviços de Finanças
Despacho de S. Ex.''* o Secretário-A.djunto do Ministé

rio da Coordenação Econômica:

De 4 de Junho de 1975:

Antônio Nascimento da Graça, segundo oficial dos Servi
ços de Finanças — liquidado o seu tempo de serviço 
prestado ao Estado, para efeitos de aposentação. em 23 
anos, 6 meses e 24 dias, conforme discriminação se
guinte:

José da Silva Racha, ex-recebeder de 3.-* cla:;se dos Servi
ços ée Finanças deste Estado—• hcmolcgado o seguinte 
parecei- da Junta de Saúde, emitido em sessão de 22 do 
(oiiC.ito mt.s de Maio:

a.Ao examinade devem ser concedidos mais 30 dias de 
Iratamento findos os quais deverálicença para 

ç.ei- piesente a esiç. Jun*a».

Concurso p:!ra provimento de va.gas de aspirante 
nrovisório dos Se.'viços de Fina:-iças deste Es
tado, aberto por anúncio publicado no Boletim 
Oftcial n.° 32, de 10 de Agosto de 1974.

Lista da classificação geral, nos termos do artigo 6.* 
do Decreto n.° 36 253, de 26 de Abril de 1947:

Admitidos:

José João Fortes Rezende.
Adriano Fortes Lop>es.
Paulino Rodrigues.
Antônio Pedro Cardoso Silva.
Eugênio Miranda da Veiga.
José Paulino Fonseca Modesto.
Rui Alberto Santos Azevedo.
Joaquim Soares de Carvalho.
Antônio Sérgio Matos Barbosa.
Apolinário Fernando Lima da Graça.
José Antônio dos Santos Semedo.
Maria de Lourdes Lopes Almeida.
Virgílio Dias Teixeira.
Manuel Monteiro da Veiga.
Jo:ge Vaiadas Carvalho de Sena.
Arlindo Arnaldo Chantre.
Orlando Bessa Soares Spencer.
Carlos Alberto Lopes.
Simplício Tavares Varela.
Antônio Manuel Peres Monteiro.
Eurico Brito Loi>es da Silva.
Antônio Soares Spence”.
João Luís Barbosa Vicente.
Noel Silva Évora Fortes.
Artur Nunes Tavares.
Oteldino Brito Évora.
Maria Deolinda Semedo Fernandes.

AMD
Serviço militar obrigatório:

De 3 de Março de 1949 a 27 de Maio 
de 1951 .................................................................. 2 2 2S

Brigada Hi(iráulica:
De 1 de Fevereiro de 1953 a 31 de

Agosto de 1953 ................................................
Missão para Erradicação do Palu- 

dismo;
De 1 de Novembro de 1955 a 25 de

Março de 1958 ................................................
Serviços de Finanças:

De 1 de Fevereiro de 1961 a 30 de

7

6 292
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De 27:José Lino Ramos Melicio.
Agostinho Cecilio Barbosa Amado.
Cristiano Lobo.
José Gabiiel Melo.
João de Andrade Lopes.
Eduardo Teixeira Monteiro.
Alberto Chantre Varela Monteiro.

' Manuel dos Reis da Luz.
Mário Fonseca Ferreira.

Excluídos:
Armindo Santos da Cruz a}.
Carlos Manuel Fortes bl.
César Augusto André Monteiro b).
Marçal Domingos Furtado a).
Sabino André Galvão Baptista a i.

a) Por falta de apresentação do documento comprova- 
tivo das habilitações literárias.

b) Por não ter a idade rníii ma exigida no n.“ 3 do 
artigo 78." do diploma orgânico dos Serviços de Finrnças.

Esta lista íoi homologada por despacho de S. Ex.' o Mi
nistro da Coo.-denação Econômica e Trabalho, de 2d deste 
mês.

Vera Alves, ex-professora do quadro do ensino primário do 
Estado de Cabo Ve.-de — liquidado o seu tempo de ser
viço útil prestado ao Estado para efeitos de aposentação 
em 10 anos. 3 meses e 2 dias, como a seguir se discri
mina:

A M D
Be 18 de Outubro de 1960 a 31 de

de Julho de 1961 .......................................
De 16 de Outubro de 1961 a 31 de

Julho de 1962........................................................
De 17 de Outubro de 1962 a 17 de

Novembro do mesmo ano.............................
De 18 de Novembro de 1962 a 25 de

Julho de 1963 ........................................................
De 18 de Outubro de 1963 a 15 de

Março de 1964 .......................................................
De 16 de Março de 1964 a 25 dc Se

tembro de 196.9 ................................................
De 1 de Julho cie 1970 a 30 de Se

tembro do mesmo ano......................................

9 14

9 16

1 1

8 8

4 28

5 6 10

3

Repartição dos Serviços de Finanças, na Praia, 27 de 
Maio de 1975. — O júri, José SVAubyn Mascarenhas. direc- 
tor de 3." classe — Celso Ravios Celestino, director-adjunto, 
por substituição,—Raul Barbosa Vicente, director de ZJ classe, 
por substituição.

Repartição dos Serviços de Finanças, na Praia, 6 de 
Junho de 1975. — O chefe dos Serviços, substituto legaU 
José SVAfUbyn Mascarenhas, director de Finanças de 3.‘ 
classe.

8 6 17
I ,5 nos termos do artigo 435." do Es

tatuto do Funcionalismo Ultramarino ... 8 151

10 3 2

(No o iginal foi colada estampilha fiscal no ralor de 30$).

Desaoacho de S. Fx." o Ministro da Educação e Cul
tura:

De 22 de Maio de 1975:

Carlos Ribeiro, professor de posto escolar, contratado — 
desligado de serviço para efeitos de aposentado, em 
virtude àe ter sido julgado incapaz para todo 0 serviço 
por sofrer de doença grave e incurável, conforme o 
parecer da Juntà de Saúde de Revisão deste Estado, 
emitido em sua sessão de 24 de Abril de 1975, homo
logado por despacho de 3 de Maio corrente, de S. ExA 
o Ministro de Assuntos Sociais, devendo ser-lhe abo
nada a pensão provisória anual de 51 076$, siíjeita a 
rectificação, lixada nos termos do artigo 6.“ do Decreto 
n.® 52/75, de 8 de Fevereiro, correspondente a 39 anos, 
11 meses e 9 dias de serviço prestado ao Estado em 
Cabo Verde, incluindo 1/5, nos lermos do artigo 435.» 
dio Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, devendo 
apresentar o processo da sua aposentação definitiva, 
devidamente, instruído, no prazo de quatro meses nos 
termos legais.

O encargo resultante deste despacho tem cabimento na 
dotação' do capítulo 3.®, artigo 36.®, n.® 2 alínea a) da 
tabela de despesa ordinária do orçamento para 19V5.— 
(Visado pelo Tribunal Administrativo em 2 de Junho de 
1975).

MINISTÉRIO DA EDUCAÇaO 
E CULTURA

Repartição dos Serviços de bducação
Extractos de portarias:

Be 9 de Maio de 1975:
Maria de Lourdes Anes Varela, professora de posto escolar, 

contratada — liquidado o seu tempo de serviço útil pres
tado ao Estado para efeitos de mudança de escalão e 
aposentação respectivamente, em 6 anos e 18 dias e 7 

4 meses e 3 dias, como a seguir se discrimina:anos.
M DA

Para efeitos de mudança de escalão: 
De 28 de Abril de 1967 a 14 de Ju

lho do mesmo ano................................................
De 27 de Novembro de 1967 a 14 de

Julho de 1968 ........................................................
De 10 de Outubro de 1968 a 30 de

Junho de 1969 ................................................
Be 7 de Outubro de 1969 a 30 de

Junho de 1970 ................................................
De 7 de Outubro de 1970 a 5 de

Agosto de 1971......................................................
De 7 de Outubro de 1971 a 5 de

Agosto de 1972 ................................................
De 2 de Outubro de 1972 a 31 de 

Outubro de 1974 ................................................

172

7 18

218

8 24

9 29

299

COMUNICAÇÃO
Para os devidos efeitos se comunica que foi «visado» pelo 

Tribunal Administrativo em 22 de Abril último o diploma de 
provimento da professora de posto escolar, de serviço even
tual, Fernanda Martins Teixeira Rodrigues para o ano lec
tivo de 1974/75.

Repartição dos Serviços de Educação, na Praia, 6 de 
Junho de 1975. — O chefe dos Serviços. João Quirino 
Spencer.

2 1

186
Para efeitos de aposentação:

1/5 nos termos do artigo 435." do Es
tatuto db Funcionalismo Ultramarino 2 151

7 3 3
(No oHginal foi colada estampilha fiscal no valor de 30$).
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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE

esgotados os recursos locais de tratamento, em conformi
dade com o parecer da Junta de Saúde de 8 do mês findo 
e homologado em 16.
Repartição dos Serviços de Correios e Telecomunicações, 

na Praia, 5 de Junho de 1975. — Pelo chefe dos Serviços, 
Antônio Celestino Lopes Moniz, director de 2.* classe dos 
CTTU.

Repartição dos Serviços de Correios 
e Telecomunicações

Despachos de S. Ex." o Ministro da Justiça e Assun
tos Sociais:
De 16 de Maio de 1975:

Eunice Azevedo Ferreira Rodrigues, 1.° oficial administra
tivo dos Serviços de Correios e Telecomunicações deste 
Estado—homologado o seguinte parecer emitido pela Junta 
de Saúde em sua sessão de 8 do mês findo:

«A examinada deve ser enviada por via aérea, com 
urgência, para Portugal a fim de ser presente à 
Junta do Ministério da Coordenação Interterritorial, 
por estarem esgotados os recursos locais de trata- 
n^ento.))

—-------- oçjo-----------
Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde

Despacho de S. Ex.* o Ministro da Justiça e Assunitos 
Sociais:
De 24 de Maio de 1975:

Júlia Antónia Lima, continua da Delegação Portuária da 
Praia da Junta dos Portos de Cabo Verde — homoãogado 
a seguinte parecer emitido pela Junta de Saúde Distrital 
de Softavento, em sua sessão de 22 de Maio de 1975: 

«Que à examinada devem ser concedidos sessenta diaj 
de tratamento desde o inicio de doença findos og 
quais ideve ser novamente presente a esta Junta». 

Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde, em Mindelo, 
30 de Mà'-o de 1975. — O subdiractor dos Portos, Emanuel 
Mário V. A. Correia Pinto, engenheiro civil.

------------o§o------------

Transportes Aéreos de Cabo Verde
Despacho de S. Ex.“ o Ministro dos Assuntos Sociais 

De 3 de Junho de 1975:
Armando Lopes, serralheiro de 3.* classe, contratado, dos 

Transportes Aéreos de Cabo Verde — homologado o se
guinte parecer da Junta de Saúde emitido em sua sessão 
de 30 de Maio de 1975:

«Ao examinado devem ser concedidos trinta dias de 
licença, para tratamento e analises findos os quais 
deve ser novamente presente a esta Junta».

Transportes Aéreos de Cabo Verde, na Praia, 4 de 
Junho de 1975. — O director, substituto, Carlos de Melo 
Osório.

De 20:
Alzira Frederico Duarte Lima, 3.“ oficial dos Serviços de 

Correios e Telecomunicações deste Estado — homologado 
o seguinte parecer emitido p>ela Junta de Saúde em sua 
sessão de 15 do mês findo:

«À examinada devem ser concedidos trinta dias de 
licença para tratamento, findos os quais deve ser 
novamente presente à Junta.»

Maria MarceLina Monteiro Barbosa, ajudante de tráfego de 
3." classe dos Serviços de Correios e Telecomunicações 
deste Estado — homologado o seguinte parecer emitido 
pela Junta de Saúde em sua sessão de 15 do mês findo:

«À examinada são concedidos quinze dias de licença 
para tratamento e análise findos os quais deve 
ser novamente presente à Junta.»

Fortunato Lopes, distribuidor de 1.” classe de Correios e Te
lecomunicações deste Estado—homologado o seguinte pa
recer emitido pela Junta de Saúde em sua sessão de 8 do 
mês findo:

«Ao examinado devem ser concedidos trinta dias de 
licença para tratamento e ser examinado pelo mé
dico psiquiatra, devendo apresentar-se a esta Junta 
no fim do tempo indicado.»

o§o
Brigada de Aguas Subterrâneas

Extracto de portaria:
De 30 de Maio de 1975:

-Antônio Pedro Fonseca, operário de 3.» clagse contratado da 
Brigada de Aguas Subterrâneas deste Efltado — liquidado 
em 34 anos e 10 meses de serviçio útil prestado ao Es
tado de Cabo Verde, para efeitos de aposentação, de 
acordo com a seguinte discriminação:

Como professor de Posto Escolar:
De 1 de OultJúbro de 1943 a 31’de Agos

to de 1945 ...................................................
De 1 de Outubro de 1945 a 9 de Mar

ço de 1969 ...................................................
Como Funcionário da Brigada de 

Aguas Subterrâneas:
De 2 de Sdtembro de 1971 a 2 de

Maio de 1975 .................. ...........................
Aumento de 1/5, nos termos do ar

tigo 435.» do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino ...................................................

De 27:
Carlos Barbosa Amado, 2.° oficial dos Serviços de Correios e 

Telecomunicações deste Estado — homologado o seguinte 
pàrècer emitido pela Junta de Saúde em sua sessão de 22 
do mês findo:

«Ao examinado devem ser concedidos quinze dias de 
licença para tratamento findos os quais deve ser 
novamente presente à Junta.» 1 11

523 9
Despachos de S. Ex.* o Ministro de Equipamento So

cial e Ambiente:
De 21:

Maria de Fátima Varela Teixeira, operador dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações deste Estado — autorizada a 
ser presente a uma clinica especializada da República 
da Guiné-Bissau por estarem esgotados os recursos locais 
de tratamento, com o parecer da Junta de Saúde de 
de 8 do mês findo e homologado em 16.

Eunice Azevedo Ferreira Rodrigues, 1.» oficial administra
tivo dos Serviços de Correios e Telecomunicações deste 
Estado — autorizada a ser presente à Junta de Saúde do 
Mini.stério da Coordenação Interterritorial, por estarem

3 8 1

5 9 20

Soma ...
(No original foram colocadas estampilhas fiscais 

lor de 30$).

Brigada de Aguas Subterrâneas de Cabo Verde, na 
Praia, 2 de Junho de 1975. — O chefe da Brigada, Jorge 
Ferreira Querido.

34 10
no ua-
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AVISOS E ANONCIOS OFICIAIS estudando a p>ossibiIidade de ampliação dos quadros de pro
fessores contratados e a atribuição de vencimentos a pro
fessores eventuais durante 12 meses por ano. A concre
tização deste anseio está dependente exclusivamente das 
possibilidades orçamentais do Estado de Cabo Verde.

Igualmenle se informa que está em estudo nova legis
lação sobre colocação dos p 'ofessores e pedidos de trans
ferência e de exoneração no decorrer do ano, legislação 
que oportunamente será publicada.

Tendo em consideração que se impõe, com grande ur
gência, a organização dos quadros docentes dos diversos 
estabelecimentos de Ensino, fica aberto o concurso documen
tal para preenchimento de vagas de professores de serviço 
eventual para o ano lectivo de 1975 A976, das Escolas 
Preparatórias do Mindelo, Praia. Secções da Ribeira Grande. 
Ribeira Brava. Sal, Santa Catarina, Fogo e Externatos do 
Tarrafal. Brava, Maio e Boa Vista.

1. Os requerimentos de admiss.^o ao concu"so em pap>el
selado com a assinatura leconhecida e dirigidos a S. Ex.“ 
o Ministro da Educação e Cultura, rievem dar entrada nos 
Serviços de Educação até ’-5 de devendo deles constar
a 'identidade completa, endereço pcatal e telefônico, habili
tações acadêmicas, o grupo nu aauo'''- > que concorre, a lo
calidade em que pretende ser colocado e se” acompanhados 
dos seguintes documentos:

a) Documentação comprovativa das habilitações aca
dêmicas:

b) Certidão do tempo e qualidade de serviço docente
prestado em estabelecimentos oficiais;

c) Declaração de capacidade profissional, prevista na
alinea e) do artigo ]2.‘> do Estatuto do Funcio
nalismo Ultrama'ino, ou declaração em como 
se encontra desligado de serviço para efeitos 
de aposentação ou aposentado por motivo que 
não seja disciplinar (asinatu”a reconhecida pelo 
notário);

d) Declaração do artigo 80.“ do Estatuto do Funcio
nalismo Ultramarino, com a assinatura reconhe
cida pelo notário;

e) Declaração comprometendo-se a prestar serviço até
ao final do ano lectivo.

2. Os conconentes que tiverem sido professo“es deverão 
entregar o seu requerimento e respectivos documentos no 
estabelecimento do ensino em que estiveram co-locados no 
ultimo ano e são dispensados da apresentação de documen
tos que já constam do respectivo proces.s.o e que não 
hajam perdido a validade desde que tal seja mencionado 
no requerimento.

3. Os candidatos que conco-ram a mais de uma Escola 
poderão apresentar um só reauerimen<o, no oual devem 
especificar as Escolas e Secções e a sua ordem de prefe
rência, preenchendo cumulativamente impresso próprio que 
será fornecido pela Repartição dos Serviços de Educação e 
secreta da das Escolas e Secções.

4. O tempo de serviço prestado em estabelecimentos de 
ensino do Estado será contado oficiosamente, desde que 
devidamente mencionado no requerimento.

5. É fixado em 60 dias. a contar da data do inicio das 
respectivas funções, o prazo em que os a.gente.s eventuais 
devem apresentar, nos Serviços de Educarão, os documentos 
necessários para regularização dos respectivos processos de 
p.-ovimento.

Repartição dos Serviços de Educação, na Praia, 3 de 
Junho de 1975.—O chefe dos Serviços, João Quirino Spencer.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Câmara Municipal do Tarrafal

AVISO

De hamonia com a deliberação tomada por unanimi
dade pela Comissão Administrativa do concelho do Tarra- 
lal, no dia quinze do corrente mês, para conhecimento dos 
Interessados, faz-se pública a lista provisória dos candida
tos ao concurso documental para o preenchimento de uma 
vaga de auxiliar de secretaria da referida Câmara, aberto 
por anúncio publicado no Boletim Oficial n.® 8/75, de 23 
de Fevereiro do ano em curso.

Admitidos:
João Francisco Lopes a)
Orlando Fernandes Tavares 
Renato Soares Ribeiro

a) Admitido condicionalmente. Deverá apresentar no 
prazo de vinte dias os documentos exigidos no referido 
anúncio do concurso.

Comissão Administrativa do Conselho do Tarrafal, 16 de 
Maio de 1975. — O Presidente da Comissão, Lino do Carmo 
Fontes Monteiro.

(47)

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA 
E TRABALHO

Repartição dos Serviços de Economia

AVISO

Para os devidos efeitos se torna público que S. Ex.’ o 
Ministro da Coordenação Econômica e Trabalho por seu 
despacho de 30 de Maio findo, homologou os seguintes pre
ços para vigora-em na Praia e subúrbios:

Arroz:
Preço de venda ao retalhista:

1 quilo ...................................
Preço de venda ao público:

1 quilo ...................................
Feijão Boer (Congo):

Preço de venda ao retalhista:
1 quilo ...................................
1 litro.....................................

Preço de venda ao público:
1 quilo ...................................
1 litro...........................................

Manteiga holandesa:
Preço de venda ao retalhista:

1 lata de 5 quilos..................
1 lata de 1 lib'a ..................

Preço de venda ao público:
1 lata de 5 quilos..................
1 lata de 1 lib‘'a ..................

1 quilo...........................................
Cimento:

Preço de venda ao público:
1 saco ....................................

21$90

Z3í8n

11$30
9$00

125;40
9$90

... 387$50
34S50

. ... 440$00
. ... 39^^20
. ... 88$00

ANÚNCIO DE CONCURSO

Ficam avisados os candidatos a professores do ensino se- 
cunrlãrir, Mice ! e técnico n-T.r^pciO-n-']' O"- - '''m's(é’'io da
Educação e Cultura está estudando a possibilidade de am
pliação dos quadros de professores contratados e a atri
buição de vencimentos a professores eventuais durante 12 
meses por ano. A concretização deste anseio está depen
dente exclusivamente das possibilidades orçamentais do Es
tado de Cabo Verãe.

Igualmente se informa que está em estudo nova legis- 
gislação sobre colocação dos professores e pedidos de trans- 
íerência e de exoneração no decorrer do ano, legislação 
qu(' • UI ; men c .será publicada.

Tendo em consideração que se impõe, com grande ur-

111$00
Repartição dos Serviços de Economia, na Praia, 2 de Ju

nho de 1975. — O técnico, Jorge Venceslau Maurício.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Repartição i js Serviços de Educação 
ANÚNCIO DE CONCURSO

Ficam avisados os candidatos a pmfessores das Escolas 
Preparatórias que o Ministério da Educação e Cultura está
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estabelecimentos de ensino, fica aberto o concurso docu
mental para preenchimento de vagas de professores de ser
viço eventual, para o ano lectivo de 1975/1976, dos Liceus 
«Ludgero Lima», «Domingos Ramos» e Secção do Liceu dos 
Espargos-Sal. e Escola Industrial do Mindelo.

1. Os requerimentos de admissão ao concurso em papel 
selado com a assinatura reconhecida e dirigidos a S. Ex.‘ 
o Ministro da Educação e Cultura, devem dar entrada nos 
Serviços de Educação até 15 de Julho, devendo deles cons
tar a ientidade completa, endereço postal e telefônica, ha
bilitações acadêmicas, grupo ou grupos a que concorre, a 
localidade em que pretende ser colocado e ser acompanha
dos dos seguintes documentos:

a) Documentação comprovativa das habilitações aca
dêmicas;

b) Certidão do tempo e qualidade de serviço do
cente prestado em estabelecimentos oficiais;

c) Declaração de capacidade profissional, prevista 
na alínea e) do artigo 12.“ do Estatuto do Fun
cionalismo Ultramarino, ou declaração em como 
se encontra desligado de serviço para efeitos de

aposentaçâo ou aposentado por motivo que não 
seja disciplinar (assinatura reconhecida);

d) Declaração do artigo 80.“ do Estatuto do Funcio
nalismo Ultramarino, com a assinatura reconhe
cida pelo notário;

c) Declaração compromfetendo-se a prestar serviço 
até ao final do ano lectivo.

Entretanto, tendo em consideração que se toma urgente 
a abertura do concurso para a admissão de professores para 
o ano lectivo de 1975/76, apresentam-se para já as seguintes 
normas para tal efado:

1 — O prazo para a entrega dos idocumentos decoiTe 
da data da publicação deste anúncio no Boletim Oficial a 
15 de Julho próximo.

2 — O requerimento pedindo a admissão ao concurso será 
dirigido a S. £x.“- o Miniátro da E.tucação e Cultura de 
Cabo Verde e eiitregue na Repartição dos Serviços de Edu
cação. nas Repartições Escolares Distitais, em qualquer 
das Delegações Escolares ou Comissões Directivas do Ensi
no Primário e será instruído com os seguintes documentos:

a) Certidão de narrativa completa do registo de nas
cimento:

b) Diploma ou certidão de habilitação legal para o
exerciao do magistério primário oficial;

c) Documentos comprovativos do tempo e qualidade
de serviço docente prestado ao Estado, com dis
criminação das localidades em que foi prestado 
e datas de iiijício e termo de cada exercício, 
se o carrdidaíto os possuir;

d) Outros idocumentos que possa influir na graduação.
3 — Podem concorrer a professores eventuais do ensino 

primário só os candidatos legalmente habilitados para o 
exercício do magistério primário, üsto é, que sejam diplo
mados pelas Escolas do Magijtério Primário e tenham a 
'dade mínima de 18 anos.

4 — Podem concorrer a professores eventuais de posto 
e^olar candidatos com o curso das Escolas de Habilitação 
de Professores de Posto Escolar ou oa indivíduios com as 
habilitações ,'do ex-ciclo preparatório das Escolas Técnicas 
Profissionais ou habilitações equivalentes, todos com a idade 
mínima de 18 anos.

2. Os concorrentes que tiverem sido professores deverão 
tregar o seu requerimento e respectivo documentos no e»- 
tabelecimento_ do ensino em que estiverem colocados no úl
timo ano e são dispensados da apresentação de documentos 
que já constam do respectivo processo e que não hajam 
perdido a validade desde que tal seja mencionado no re
querimento.

3. Os candidatos que concorram a mais de uma Escola 
poderão apresentar um só requerimento, no qual devem 
especificar às Escolas e Secção e a sua ordem de preferên
cia, preenchendo cumuJativamente impresso próprio que 
será fornecido pela Repartição dos Serviços de Educação 
e Secretarias Idos estabelecimentos de ensino.

4. O tempo de serviço prestado em estabelecimentos de 
ensmõ do Estado aerá contado oficiosamente, desde 
devidamente mencionado no requerimento.

5. É fixado em 60 dias, a contar da data do inicio daa 
respectivas funções, o prazo em que os agentes eventuais 
devem apresentar, nos Serviços de Educação, os documentos 
necessários para regularização dos resriectivos 
de provimento.

Repartição dos Serviços de Educação, na Praia. 3 de 
Timho de 1975.—O chefe dos Serviços, João Quirino Spen-

^—Podem concorrer a imoni|ores eacolaffes todos oe 
candidatos que tenham feito o curso de monitores cota 
aproveitamento e tenham a idade mínima de 18 anos.

6 —Os candidatos a professores eventuais de posto que 
tenham trabalhado como moilitores escolares têm preferên
cia sobre os outros candidatos, que estejam concorrendp 
pela primeira vez.

7 — Os monitores e os professores de serviço eventual 
em exercício, devem requerer a revalidação da sua nomea
ção dentro do mesmo prazo, dispensando-se os documentos 
referidos no n.“ 2 deste aviso.

que

8 —Os candidatos qup concorrem pela primeira vez só 
serão considerados desde que entreguem com o requeri
mento de adrrlissão ao concurso os documentos constantes 
das alíneas a) e b) do n.® 2 deste aviso. Para os professores 
de po3to escolar, não diplomados entende-se pela documento 

a alínea b) a respectiva certidão de habilitações literárias.
9—_Os concorrentes que já tenham nos Serviços de 

Educaçao os documentos exigidos devem indicar o ano lec
tivo em que fizeram a entrega dos mesmos e o fim a que 
se destinavam.

10 —No requerimento os professores indicarão a sua re
sidência (direcção pcTstal). Os candidatos que a não men
cionarem sujeitam-se a perder os direitos que, porventura, 
tenham adquirido com a sua posição na lista graduada, caso 
os Serviços de Educação não consigam estabelecer contacto 
com os mesmos.

11 No requerimento os concorrentes devem mencionar, 
pelo menos, 20 estabelecimentos de en«ino onde desejam 
colocação, por ordem de preferência.

professores que não indicarem o estabelecimen
to de ensino onde desejam ser colocados, serão nomeados 
para as vagas não preenchida?.

13—Os ooncottrerttes classificpídos na respectiva lista 
graduada que ficaram impedidos de aceitar colocação, no
meadamente por serem convocados para prestação de ser- 
v.ço militar, devem comunicar o facto à Repartição dos Ser
viços de Educação.

14 — 03 candidatos qUe entregarem a documentação fora 
do prazo do concurso, não farão parte de qualquer lista; 
poderão, contudo, vir a ser nomeados de acordo com as ha
bilitações, tempo de serviço e oUtros elementos de classifi
cação.

processos

o-

AVISO

O Ministério da Educação e Cultura considem, par? 
além do maus um acto de justiça, a inclusão de todos os 
professores formados pelas Escolas do Magistério Primário 
e de Habiht.-çao de Professores de Posto Eçcolar nos qua
dros correspondentes. A concretização desta inspiração de
pende, unicamente, das possibilidades orçamentais do Es- 
lado de Cabo Verde e é esta razão 
está em estudo. porque o assunto ainda

Com igual dependência se encontra a aspiração de atri
buir remuneração integral a todos os professores eventuais 
e monitores durante o período de férias.

Bem entendido que o Ministério, do mesmo passo que 
estuda a salvaguarda dos direitos dos professores também 
procura vincular esses mesmos professores, cada vez màls, 
aos deveres que sobre eles impertdem no cumprimento de 
tarefa tão transcendente para realização das elevadas as
pirações do povo de Cabo Verde.

Assim, flcam informados os professores de que oportu
namente, sa rá legislação nova sobre colocação dos docentes 
e condições a que se suboi-dinarão os pedidos de transfe
rência e de exoneração os quais, se formulados e atendidos 
a partir de determinado período do ano lectivo prejudicarão 
a rentabilidade do ensino em Cabo Verde.

Repartição dos Serviços de Educação, na Praia, 3 de 
Junho de 1975. —O chefe dos Serviços, João Quirino Snen- 
cer.
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ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

à sociedade, incluindo aceites, saques e endossos de letras 
e negócios de maior vulto, aberturas de créditos com o 
Banco Nacional Ultramarino ou qualquer outro estabele
cimento de crédito, mesmo com hipoteca.

Parágrafo Primeiro — Para os actos de mero expediente 
bastará a assinatura de qualquer dos gerentes.

Parágrafo Segundo — No caso de ausência ou impedi
mento dos sócios poderá ser passada procuração a estranhos 
para gerir a sociedade.

SERVIÇO DO NOTARIADO 
COMARCA DE BARLAVENTO DE CABO VERDE 

CARTÓRIO NOTARIAL 
NOTARIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACTO

JOSÊ FORTUNATO ABU-RAYA & FILHOS, LIMITADA

V

A cessão de quotas só é i>ermitida entre os sócios, tendo 
sempre a sociedade o direito dq preferência.

Certifico que, por escritura de 28 de Maio de 1975, exa
rada de folhas 85, verso, a 87, verso, do livro de escrituras 
diversas n.® 341/A, do Cartório Notarial de S. Vicente, a 
cargo do notário Jerónimo Cardoso da Silva, foi constituída 
entre José Fortunato Abu-Raya, Amélia Freitas Santos 
AburRaya, Fortunato José Freitas Abu-Raya, Camilo For- 
tiunato Freitas Abu-Raya, José Fortunato Abu-Raya, Júnior, 
Carlos José Freitas Abu-Raya e Saida Virgínia Freitas 
Abu-Raya, uma sociedade comercial por quotas de respon- 
•abilidade, limitada, a qual há-de reger-se pelo pacto cons
tante dos artigos seguintes:

VI

As assembléias gerais, nos casos que a lei não exija 
outra forma, serão convocadas por meio de cartas regista
das com antecedência de trinta dias, pelo menos.

VII

Ê proibido aos gerentes assinar em nome da sociedade 
letras de favor, fianças, abonações e actos semelhantes ou 
assumirem obrigações ou responsabilidades estranhas aos 
interesses da sociedade.

I
VIIIA sociedade adopta a denominação José Fortunato Abu- 

-Raya, Limitada, e tem a sua sede nesta cidade do Mindelo, 
na rua Infante D. Henrique (hoie conhecida por Avenida 
Marginal) e durará por tempo indeterminado e tem o seu 
começo nesta data;

A sociedade não se dissolve pela morte ou interdição 
de qualquer sócio e continuará com os restantes e com o 
representante do sócio falecido ou interdito, salvo se estes 
preferiram apartar-se da sociedade. Nesse caso proceder- 
-se-á a balanço e os herdeiros ou representantes do sócio 
falecido ou interdito receberão o que se apurar pertencer- 
-Ihes e que lhes será pago em prestações iguais e sucessivas 
a combinar entre os sócios.

II
O objecto da iociedaoe consiste no comércio de tecidos, 

sua importação e qualquer outro ramo de comércio ou in
dústria que os sócios resolvam explorar, com excepção do 
bancário; IX

III Os anos sociais serão os civis, e os balanços serão dados 
em 31 (trinta e um) de Dezembro, devendo estar apro
vados e assinados até fins de Março imediato.

O capital da sociedade é de 300 000$ (trezentos mil es
cudos) inteiramente subscrito em dinheiro e assim distri
buída pelos sócios: José Fortunato Abu-Rayá — 100 000$ 
(cem mil escudos); Améha Freitas Santos Abu-Raya — 
50 000$ (cinquenta mil escudos); Fortunato João Freitas 
Abu-Raya — 30 000$ (trinta mil escudos); Camilo Fortunato 
Freitas Abu-Raya—30 000$ (trinta mil escudos); José Fortu
nato Abu-Raya, Júnior — 30 000$ (trinta mil escudos; Car
los José Freitas Abu-Raya — 30 000$ (trinta mil escudos) e 
Saida Virgínia Freitas Abu-Raya — 30 000$ (trinta mil es^ 
cudos.

X

Errx todo o que for omisso prevalecerá aquilo que for 
deliberado entre os sócios e as disposições da lei da socie
dade por quotas de onze de Abril de mil novecentos e um.

Está conforme ao original, no qual nada há em contrá
rio ou além do que neste extracto se narra ou transcreve.

Cartório Notarial em Mindelo, aos 2 dias do mês d^ 
Junho de 1975. — O notário, Jerónimo Cardoso da Silva.
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IV
A gerência dispensada de caução, pertence a todos oa 

sócios, bastando a assinatura de dois para obrigar a socie
dade em quaisquer actos ou contratos que digam respeito
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